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Consentimento genérico néo basta para assumir riscos
decirurgia

16/04/2022

A informacdo prestada pelo médico ao paciente acerca dos riscos, beneficios e alternativas ao procedimento indicado deve
ser clarae precisa. O uso de dados genéricos compromete o consentimento informado do paciente, considerando a
deficiénciano dever de informacéo.

Reproducéo

Médicos ndo comprovaram que informaram de forma clara e precisa sobre 0s riscos envolvidos em operar

Baci ente obeso
eproducéo

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica condenou um médico e um anestesista aindenizar os
irm&os de um homem que morreu ao ser submetido a cirurgia para corregdo de apnéia obstrutiva do sono, causadora de
roncos.

Segundo os autores, médico e anestesista ndo informaram corretamente os riscos envolvidos na cirurgia. O paciente era
obeso e tinha hipertrofia de base de lingua, 0 que poderia dificultar intubacdo em caso de reagdo a anestesia, o que de fato
ocorreu.

As instancias ordinérias concluiram gque ndo se comprovou a auséncia de informacao e afastaram a condenacéo dos
meédicos pela morte do paciente.

Ao STJ, osirmaos da vitima sustentaram que em nenhum momento houve explicacéo detalhadas sobre os riscos que
seriam suportados nacirurgia.

O relator do caso, ministro Marco Aurélio Bellizze, apontou que ndo hé obrigatoriedade de que o consentimento
informado seja exercido por meio da assinatura de termo por escrito. Admite-se, portanto, qualquer meio de prova, as
guais sdo inexistentes no caso concreto.

Isso porgue os depoimentos das testemunhas descritos no acérdao sao absolutamente genéricos e incapazes de demonstrar
que os médicos prestaram informacfes claras e precisas ao paciente, com antecedéncia suficiente para que estivesse ciente
dos riscos envolvidos na operacéo.

“N&o se admite o chamado blanket consent, isto €, 0 consentimento genérico, em que ndo ha individualizacdo das

informagdes prestadas ao paciente, dificultando, assim, o exercicio de seu direito fundamental a autodeterminagéo”,
afirmou Bellizze.
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“A informaco prestada pelo médico ao paciente, acerca dos riscos, beneficios e alternativas ao procedimento indicado,

deve ser clara e precisa, ndo bastando que o profissional de salide informe, de maneira genérica ou com termos técnicos,
as eventuais repercussdes no tratamento, o que comprometeria o consentimento informado do paciente, considerando a

deficiénciano dever de informagdo”, explicou 0 ministro.

Com isso, aceitou o recurso especial para condenar médico e anestesista aindenizar os irm&os da vitima pelos prejuizos
causados pelafalha no dever deinformar. O valor daindenizacéo ficou em R$ 10 mil para cadairm&o, com juros de mora
desde a data da cirurgia, ocorrida em 2002.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 1.848.862

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-abr-16/consenti mento-generi co-nao-basta-assumir-riscos-cirurgial
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